
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI Nº 10.496, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo "º 108/2022 - Projeto de Lei nº 103/2022 

· Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 1.012.836,52 (um 
milhão, doze mil, oitocentos e trinta e seis 
reais e cinquenta e dois centavos), destinado 
à criação de ação e das respectivas dotações 
orçamentár,ias referentes à contrapartida do 
Município e ao convênio a ser celebrado com 
o Governo do Estado de São Paulo através da 
Secretaria de Cultura e Economia Criativa 
para a reforma da Casa da Cultura "Luiz 
Antonio Martinez Correa" e do Teatro 
"Wallace Leal Valentin Rodrigues", e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 
de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor R$ 1.012.836,52 (um milhão, doze mil, oitocentos e trinta e seis reais e cinquenta e 
dois centavos), destinado à criação de ação e das respectivas dotações orçamentárias 
referentes à contrapartida do Município e ao convênio a ser celebrado com o Governo do 
Estado de São Paulo através da Secretaria de Cultura e Economia Criativa para a reforma da 
Casa da Cultura "Luiz Antonio Martinez Correa" e do Teatro "Wallace Leal Valentin Rodrigues", 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÓNIO HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÓNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÓNIO 
HISTÓRICO 

13.391.0035.1 Projeto 

13.391.0035.1.198 CONVÊNIO ESTADUAL - REFO~:DA CASA DA R$ 3.298.721,38 
CULTURA "LUIZ ANTONIO MA. TIN Z CORREA" E 

ln TEATRO "WALLACE LEAL VALEN IN R( ~DRIGUES" /N 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 98.721,38 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
FONTE DE 1- Tesouro 
RECURSO 

4.4.90.51 Obras e Instalações I R$ 3.200.000,00 

FONTE DE 2- Transferências e Convênios Estaduais- Vinculados 
RECURSO 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários provenientes de: 

I - excesso de arrecadação no valor de R$ 3.200.000,00 (três milhões e 

duzentos mil reais), referente a repasse de convênio a ser celebrado com o Governo do Estado 
de São Paulo através da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, conforme disposto no 
inciso 11 do § 1º e no § 3º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser 

apurado no balanço do exercício; e 

li- anulação parcial de dotação orçamentária, conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.11 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

02.11.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE ACERVOS E PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

13 CULTURA 

13.391 PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 

13.391.0035 GESTÃO, PRESERVAÇÃO E DIFUSÃO EDUCATIVA DO PATRIMÔNIO 

HISTÓRICO 

13.391.0035.2 Atividade 

13.391.0035.2.062 CONSERVAÇÃO, REFORMA, RECUPERAÇÃO, R$ 98.721,38 

RESTAURO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

DE PATRIMÔNIO HISTÓRICO 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 98.721,38 

FONTE DE 1- Tesouro 

RECURSO 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 

de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 

Orçamentária Anual- LOA). 

a data de sua publicação. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

~~k. 
(/ MARINA RIBEIRO DA SiLVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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